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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 1, DE 28 DE JUNHO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 1.205, de 1º de agosto de 
1994 e seu Anexo I, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando o disposto no artigo 5º, da Resolução/conama/nº 22, de 7 de dezembro de 1994, 
resolve:  

Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, o prazo previsto para renovação de registro das 
entidades ambientalistas cadastradas no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas-
CNEA.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 2, DE 28 DE JUNHO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 1.205, de 1º de agosto de 
1994 e seu Anexo I, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de estabelecer o Calendário de Reuinões Ordinárias do 
CONAMA para o exercício do ano de 1995, resolve:  

Art. 1º Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do CONAMA, para o exercício de 1995, 
de acordo com as seguintes datas. 

• XLI Reunião Ordinária - 16/08/95 - Quarta-feira  
• XLII Reunião Ordinária - 04/10/95 - Quarta-feira  
• XLIII Reunião Ordinária - 08/11/95 - Quarta-feira  
• XLIV Reunião Ordinária - 13/12/95 - Quarta-feira  
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Resolução/conama/nº 35, de 07 de dezembro de 1994. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 3, DE 09 DE OUTUBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, e  

Considerando o disposto no artigo 5º, da Resolução/conama/nº 22, de 7 de dezembro de 1994, 
e Resolução/conama/nº 1, de 28 de junho de 1995, resolve:  

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo previsto para renovação de registro das 
entidades ambientalistas cadastradas no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas - 
CNEA.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 4, DE 9 DE OUTUBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso II, do artigo 2º, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto, em conformidade 
com o artigo 18 do Decreto nº 1.205, de 1º de agosto de 1994, e de acordo com o artigo 1º do 
Decreto nº 97.802, de 05 de junho de 1989, e  

Considerando que o artigo 43, da seção V, do capítulo II, do título III, da Lei nº 7.565, de 19 
de dezembro de 1986, estabelece que as propriedades vizinhas dos aeródromos e as 
instalações de auxílio à navegação aérea estão sujeitas a restrições especiais;  

Considerando que o parágrafo 1º, do artigo 46, do capítulo IX, da Portaria nº 1.141/GM5, de 8 
de dezembro de 1987, estabelece o conceito de "Implantação de Natureza Perigosa" e 
determina a sua proibição nas Áreas de Aproximação e Áreas de Transição dos Aeródromos e 
Helipontos;  

Considerando que mesmo com a diminuição do número total de incidentes e/ou acidentes 
aéreos nos últimos anos aumentou a incidência de colisão de aeronaves com pássaros;  

Considerando que a crescente proliferação de áreas degradadas e com deficiência de 
saneamento básico próximo aos aeroportos propicia a incidência e permanência de aves nestas 
áreas;  

Considerando a necessidade de legislação específica que proteja a áreas de entorno do 
aeródromo quanto à implantação de atividades de natureza perigosa que sirvam como foco de 
atração de aves;  

Considerando ainda que a Organização Internacional da Aviação Civil - OACI recomenda 
que não sejam estabelecidas atividades atrativas de pássaros nas áreas de entorno dos 
aeroportos, resolve:  

Art. 1º São consideradas "Área de Segurança Aeroportuária - ASA" as áreas abrangidas por 
um determinado raio a partir do "centro geométrico do aeródromo", de acordo com seu tipo 
de operação, divididas em 2 (duas) categorias:  

I - raio de 20 km para aeroportos que operam de acordo com as regras de vôo por instrumento 
(IFR); e  

II - raio de 13 km para os demais aeródromos.  

Parágrafo único. No caso de mudança de categoria do aeródromo, o raio da ASA deverá se 
adequar à nova categoria.  

Art. 2º Dentro da ASA não será permitida implantação de atividades de natureza perigosa, 
entendidas como "foco de atração de pássaros", como por exemplo, matadouros, cortumes, 
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vazadouros de lixo, culturas agrícolas que atraem pássaros, assim como quaisquer outras 
atividades que possam proporcionar riscos semelhantes à navegação aérea.  

Art. 3º As atividades de natureza perigosa já existentes dentro da ASA deverão adequar sua 
operação de modo a minimizar seus efeitos atrativos e/ou de risco, em conformidade com as 
exigências normativas de segurança e/ou ambientais, em prazo de 90 (noventa) dias, a partir 
da publicação desta Resolução.  

Art. 4º De acordo com as características especiais de um determinado aeródromo a área da 
ASA poderá ser alterada pela autoridade aeronáutica competente.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 5, DE 9 DE OUTUBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação da Política Nacional do Meio 
Ambiente, resolve:  

Art 1º Criar 10 (dez) Câmaras Técnicas Permanentes para assessorar o Plenário do CONAMA 
nos assuntos de sua competência.  

Art. 2º Nenhum setor representado no Plenário poderá ocupar mais de três vagas na 
composição das Câmaras Técnicas Permanentes.  

Parágrafo único. O IBAMA, no papel de Secretaria-Executiva, não terá assento em nenhuma 
Câmara Técnica Permanente mas participará obrigatoriamente de todas como relator, prestará 
assessoria técnica, jurídica e administrativa e as presidirá na ausência dos respectivos 
presidentes.  

Art. 3º As Câmaras Técnicas Permanentes a seguir relacionadas são compostas por 
conselheiros do CONAMA representantes das seguintes instituições:  

I - ASSUNTOS JURÍDICOS  

1 - Ministério da Justiça  

2 - Governo do Estado de Alagoas  

3 - Governo do Estado de Goiás  

4 - Governo do Estado de Santa Catarina  

5 - Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente - ANAMMA  

6 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Sul  

7 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Sudeste  

II - CONTROLE AMBIENTAL  

1 - Ministério da Aeronáutica  

2 - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo  
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3 - Governo do Estado da Bahia  

4 - Governo do Estado de São Paulo  

5 - Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente - ANAMMA  

6 - Confederação Nacional da Indústria - CNI  

7 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Sudeste  

III - ECOSSISTEMAS  

1 - Ministério da Ciência e Tecnologia  

2 - Estado-Maior das Forças Armadas  

3 - Governo do Estado do Acre  

4 - Governo do Estado de Goiás  

5 - Governo do Estado de Sergipe  

6 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Centro-Oeste  

7 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Sudeste  

IV - ENERGIA  

1 - Ministério de Minas e Energia  

2 - Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República  

3 - Governo do Estado de Pernambuco  

4 - Governo do Estado do Rio Grande do Sul  

5 - Governo do Estado de São Paulo  

6 - Instituto Brasileiro de Siderurgia - IBS  

7 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Norte  

V - GERENCIAMENTO COSTEIRO  

1 - Ministério da Fazenda  

2 - Ministério da Marinha  

3 - Governo do Estado do Espírito Santo  

4 - Governo do Estado do Maranhão  

5 - Governo do Estado de Santa Catarina  

6 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Nordeste  

7 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Sul  
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VI - MINERAÇÃO E GARIMPO  

1 - Ministério de Minas e Energia  

 
2 - Ministério do Trabalho  

3 - Governo do Estado do Mato Grosso  

4 - Governo do Estado de Minas Gerais  

5 - Governo do Estado do Pará  

6 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Centro-Oeste  

7 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Norte  

VII - RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO  

1 - Ministério de Minas e Energia  

2 - Ministério dos Transportes  

3 - Governo do Distrito Federal  

4 - Governo do Estado do Piauí  

5 - Governo do Estado do Rio de Janeiro  

6 - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES  

7 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Nordeste  

VIII - RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS  

1 - Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária  

2 - Governo do Estado do Amazonas  

3 - Governo do Estado do Ceará  

4 - Governo do Estado de Minas Gerais  

5 - Governo do Estado do Paraná  

 
6 - Confederação Nacional do Comércio - CNC  

7 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Norte  

IX - TRANSPORTES  

1 - Ministério da Aeronáutica  

2 - Ministério do Exército  

3 - Ministério dos Transportes  
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4 - Governo do Estado de Minas Gerais  

5 - Governo do Estado de São Paulo  

6 - Instituto Brasileiro de Siderurgia - IBS  

7 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Centro-Oeste  

X - USO DO SOLO  

1 - Ministério da Agricultura , do Abastecimento e da Reforma Agrária  

2 - Ministério da Fazenda  

3 - Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República  

4 - Governo do Estado do Paraná  

5 - Governo do Estado da Paraíba  

6 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Nordeste  

7 - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Sul  

Art. 4º À Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos compete:  

I - Examinar, opinar e instruir o Plenário sobre instrumentos de natureza jurídica e submetidos 
à sua deliberação;  

II - Assessorar o Plenário do CONAMA em matérias legais e jurídicas decorrentes da 
interpretação da legislação sobre meio ambiente;  

III - Elaborar, ou examinar quando for o caso, as propostas de projetos e anteprojetos de leis, 
de decretos e outros instrumentos normativos para implementação das atividades, obrigações 
e responsabilidades impostas aos órgãos que integram o SISNAMA por força da Legislação 
Federal;  

IV - Examinar e relatar proposições relativas as regras de funcionamento do CONAMA.  

Parágrafo único. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se reunirá com a antecedência 
necessária para as reuniões plenárias de modo a examinar as matérias da pauta em seus 
aspectos legais.  

Art. 5º À Câmara Técnica de Controle Ambiental compete analisar, elaborar e propor ao 
Plenário do CONAMA as diretrizes e normas de implementação e execução da Política 
Nacional do Meio Ambiente no que se refere a:  

I - Poluição industrial;  

II - Poluição veicular;  

III - Padrões de emissão;  

IV - Padrões de qualidade do ar e da água;  

V - Resíduos;  
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I - Produtos químicos;  

VII - Poluição acidental.  

Art. 6º À Câmara Técnica de Ecossistemas compete analisar ou elaborar propostas 
relacionadas com as diretrizes, programas, normas e critérios a serem submetidos ao Plenário 
do CONAMA no que se refere a:  

I - Fauna;  

II - Flora;  

III - Unidades de Conservação;  

IV - Reservas Extrativistas.  

Art. 7º Às Câmaras Técnicas de Energia e de Transportes compete, respectivamente, analisar 
ou elaborar as propostas relacionadas com as diretrizes, programas, normas, critérios e 
padrões ambientais, a serem submetidas ao Plenário do CONAMA no que se refere:  

I - Produção e uso da energia em suas diferentes formas (energia hidrelétrica, energia 
termoelétrica, energia nuclear, petróleo e derivados, álcool, lenha e carvão vegetal, carvão 
mineral e energias alternativas);  

II - Redes de transportes rodoviário, ferroviário, aquaviário e aeroviário.  

Art. 8º À Câmara Técnica para Assuntos de Gerenciamento Costeiro compete:  

I - Sistematizar e subsidiar a formulação de normas e procedimentos referentes à 
operacionalização do Plano Nacional do Gerenciamento Costeiro, bem como acompanhar sua 
execução;  

II - Analisar, critérios e padrões relativos ao controle e a manutenção da qualidade do meio 
ambiente referente à Zona Costeira, observando os resultados do processo de Gerenciamento 
Costeiro nos Estados litorâneos;  

III - Propor ao CONAMA, no prazo de 90 (noventa) dias, um projeto de adequação 
institucional do PNGC à atual realidade do SISNAMA e com as atuais diretrizes de sua 
execução;  

IV - Promover gestões para o aprimoramento da legislação que incide sobre a Zona Costeira;  

V - Promover a compatibilização das políticas públicas setorias e respectivos investimentos 
com a política estabelecida pelo PNGC.  

Art. 9º À Câmara Técnica de Mineração e Garimpo compete analisar ou elaborar as propostas 
relacionadas com as diretrizes, programas, normas, critérios e padrões ambientais a serem 
submetidas ao Plenário do CONAMA no que se refere a atividades de mineração e garimpo.  

Art. 10. À Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento compete analisar ou elaborar 
as propostas relacionadas com as diretrizes, programas, normas, critérios e padrões 
ambientais, a serem submetidas ao Plenário do CONAMA no que se refere a usos e qualidade 
de recursos hídricos e a Política de Saneamento Básico.  
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Art. 11. À Câmara Técnica de Recursos Naturais Renováveis compete analisar ou elaborar as 
propostas relacionadas com as diretrizes, programas, normas, critérios e padrões ambientais, a 
serem submetidas ao Plenário do CONAMA, no que se refere a florestas, pesca e borracha.  

Art. 12. À Câmara Técnica de Uso do Solo compete analisar ou elaborar as propostas 
relacionadas com as diretrizes, programas, normas, critérios e padrões ambientais a serem 
submetidas ao Plenário do CONAMA, no que se refere a:  

I - Zoneamento ambiental;  

II - Agricultura;  

III - Ocupação e expansão urbana;  

IV - Recuperação do solo;  

V - Erosão, desertificação e salinização.  

Art. 13. As Câmaras Técnicas Permanentes têm prazo de duração indeterminado e o mandato 
de seus membros é de dois anos desde que estejam no exercício de suas funções no 
CONAMA.  

Parágrafo único. Em caso de vacância o Plenário fará nova escolha.  

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Resoluções/conama/nºs 
003/91 e 010/94. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 6, DE 10 DE OUTUBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e Lei 
nº 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei nº 8.490, de 19 de 
novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de acompanhamento dos estudos preliminares à implantação do 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, no tocante às questões ambientais;  

Considerando a necessidade de se obter um diagnóstico da situação desses estudos, resolve:  

Art. 1º Criar Câmara Técnica Temporária para Assuntos do MERCOSUL, por um período de 
1 ano, objetivando analisar o posicionamento e as conseqüências das medidas adotadas pelas 
Instituições Brasileiras relativas às questões ambientais no âmbito desse Mercado.  

Parágrafo Único. Como produto dessa análise será elaborado parecer orientativo à atuação 
brasileira.  

Art. 2º A Câmara Técnica de que trata o artigo 1º terá a seguinte composição:  

1.Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária  

2. Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo  

3. Ministério de Minas e Energia  

4. Ministério das Relações Exteriores  

5. Ministério dos Transportes  

6. Governo do Estado do Mato Grosso do Sul  

Governo do Estado do Paraná  

8. Governo do Estado do Rio Grande do Sul  

9. Governo do Estado de Santa Catarina  

10. Governo do Estado de São Paulo  

11. Confederação Nacional da Indústria  

12. Entidade Civil Representante da Região Centro-Oeste  
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13. Entidade Civil Representante da Região Nordeste  

14. Entidade Civil Representante da Região Sudeste  

15. Entidade Civil Representante da Região Sul  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 7, DE 10 DE OUTUBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação da Política Nacional do Meio 
Ambiente;  

Considerando o disposto no § 4º do Art. 225 da Constituição Federal;  

Considerando patente intenção do Poder Executivo Federal, representado pelo Ministério do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, bem como pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, em encaminhar 
Anteprojeto de Lei ao Congresso Nacional dispondo sobre o assunto, resolve:  

Art. 1º Criar a Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Pantanal.  

Art. 2º A Câmara Técnica será composta por Conselheiros do CONAMA representantes das 
instituições abaixo relacionadas:  

1.Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária  

2. Ministério do Exército  

3. Ministério da Fazenda  

4. Ministério da Marinha  

5. Ministério de Minas e Energia  

6. Ministério dos Transportes  

7. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis  

8. Governo do Estado do Mato Grosso  

9. Governo do Estado do Mato Grosso do Sul  

10. Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente  

11. Entidade Civil Representante da Região Centro-Oeste  

Art. 3º A presente Câmara Técnica terá observadores que participarão das reuniões com 
direito a voz e voto, e que serão indicados pela Câmara dos Deputados e Senado Federal.  
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Art. 4º A Câmara Técnica de que trata o artigo 1º desta Resolução terá como objetivo discutir 
e propor Anteprojeto de Lei regulamentando a utilização dos recursos naturais do Pantanal 
matogrossense.  

Art. 5º O prazo de duração da presente Câmara Técnica é de 1 (um) ano.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 8, DE 10 DE OUTUBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação da Política Nacional do Meio 
Ambiente;  

Considerando patente intenção do Poder Executivo Federal, representado pelo Ministério do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, bem como pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, em encaminhar 
Anteprojeto de Lei ao Congresso Nacional dispondo sobre o assunto, resolve:  

Art. 1º Criar a Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Cerrado e Caatinga.  

Art. 2º A Câmara Técnica será composta por Conselheiros do CONAMA representantes das 
instituições abaixo relacionadas:  

1.Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária  

2. Ministério da Ciência e Tecnologia  

3. Governo do Estado de Alagoas  

4. Governo do Estado da Bahia  

5. Governo do Distrito Federal  

6. Governo do Estado de Goiás  

7. Governo do Estado de Mato Grosso do Sul  

8. Governo do Estado de Minas Gerais  

9. Governo do Estado de Pernambuco  

10. Governo do Estado do Piauí  

11. Governo do Estado de São Paulo  

12. Governo do Estado de Tocantins  

13. Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente  
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14. Entidade Civil Representante da Região Centro-Oeste  

15. Entidade Civil Representante da Região Nordeste  

Art. 3º A presente Câmara Técnica terá observadores que participarão das reuniões com 
direito a voz, e que serão indicados pela Câmara dos Deputados e Senado Federal.  

Art. 4º A Câmara Técnica de que trata o artigo 1º desta Resolução terá como objetivo 
principal discutir e propor ao Plenário do CONAMA, Anteprojeto de Lei disciplinando o uso 
dos recursos naturais do Cerrado e da Caatinga.  

Art. 5º O prazo de duração da presente Câmara Técnica é de 1 (um) ano.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 9, DE 10 DE OUTUBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação da Política Nacional do Meio 
Ambiente;  

Considerando o disposto no § 4º do Art. 225 da Constituição Federal;  

Considerando patente intenção do Poder Executivo Federal, representado pelo Ministério do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, bem como pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, em encaminhar 
Anteprojeto de Lei ao Congresso Nacional dispondo sobre o assunto, resolve:  

Art. 1º Criar a Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Amazônia.  

Art. 2º A Câmara Técnica será composta por Conselheiros do CONAMA representantes das 
instituições abaixo relacionadas:  

1. Ministério da Aeronáutica  

2. Ministério do Exército  

3. Ministério da Fazenda  

4. Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo  

5. Ministério da Justiça  

6. Ministério da Marinha 

7. Ministério de Minas e Energia  

8. Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República  

9. Governo do Estado do Acre  

10. Governo do Estado do Amapá  

11. Governo do Estado do Amazonas  

12. Governo do Estado do Maranhão 
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13. Governo do Estado do Pará  

14. Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente  

15. Entidade Civil Representante da Região Norte  

Art. 3º A presente Câmara Técnica terá observadores que participarão das reuniões com 
direito a voz, e que serão indicados pela Câmara dos Deputados e Senado Federal.  

Art. 4º A Câmara Técnica de que trata o artigo 1º desta Resolução terá como objetivo discutir 
e propor Anteprojeto de Lei regulamentando a utilização dos recursos naturais da Floresta 
Amazônica Brasileira.  

Art. 5º O prazo de duração da presente Câmara Técnica é de 1 (um) ano.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 10, DE 10 DE OUTUBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação da Política Nacional do Meio 
Ambiente;  

Considerando a tramitação, no Congresso Nacional, de Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a 
proteção à fauna;  

Considerando, ainda, proposição da Conselheira Representante das Entidades Ambientalistas 
Civis da Região Sudeste, resolve:  

Art. 1º Criar a Câmara Técnica Temporária de Proteção à Fauna.  

Art. 2º A Câmara Técnica será composta por Conselheiros do CONAMA representantes das 
instituições abaixo relacionadas:  

1. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA  

2. Governo do Estado do Amazonas  

3. Governo do Estado do Goiás  

4. Governo do Estado de Minas Gerais  

5. Governo do Estado da Paraíba  

6. Governo do Estado de Sergipe  

7. Entidade Civil Representante da Região Centro-Oeste  

8. Entidade Civil Representante da Região Nordeste  

9. Entidade Civil Representante da Região Sudeste  

10. Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente-ANAMMA  

Art. 3º A presente Câmara Técnica terá observadores que participarão das reuniões com 
direito a voz, e que serão indicados pela Câmara dos Deputados e Senado Federal.  

Art. 4º A Câmara Técnica de que trata o artigo 1º desta Resolução terá como objetivo discutir 
e propor Anteprojeto de Lei de proteção à fauna.  

Art. 5º O prazo de duração da presente Câmara Técnica é de 1 (um) ano.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 11, DE 10 DE OUTUBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação da Política Nacional do Meio 
Ambiente;  

Considerando, ainda, proposição da Conselheira representante do Ministério da Educação e 
Desporto, resolve:  

Art. 1º Criar a Câmara Técnica Temporária de Educação Ambiental.  

Art. 2º A Câmara Técnica será composta por Conselheiros do CONAMA representantes das 
instituições abaixo relacionadas:  

1.Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária  

2. Ministério da Educação e Deporto  

3. Ministério da Saúde  

4. Estado-Maior das Forças Armadas  

5. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis  

6. Governo do Estado da Bahia  

7. Governo do Distrito Federal  

8. Governo do Estado do Espírito Santo  

9. Governo do Estado de Goiás  

10. Governo do Estado da Paraíba  

11. Governo do Estado de Pernambuco  

12. Governo do Estado de Santa Catarina  

13. Governo do Estado de Sergipe  

14. Entidade Civil Representante da Região Nordeste  

15. Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente  

Art. 3º A presente Câmara Técnica terá observadores que participarão das reuniões com 
direito a voz, e que serão indicados pela Câmara dos Deputados e Senado Federal.  
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Art. 4º A Câmara Técnica de que trata o artigo 1º desta Resolução terá como objetivo discutir 
e propor ao Plenário, normas de efetivação e incentivo da educação ambiental, a nível do 
ensino formal e informal, de forma a contribuir para a formação de uma consciência do 
desenvolvimento sustentável no País.  

Art. 5º O prazo de duração da presente Câmara Técnica é de 1 (um) ano.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 12, DE 10 DE OUTUBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação da Política Nacional do Meio 
Ambiente;  

Considerando o disposto no § 4º do Art. 225 da Constituição Federal;  

Considerando patente intenção do Poder Executivo Federal, representado pelo Ministério do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, bem como pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, em encaminhar 
Anteprojeto de Lei ao Congresso Nacional dispondo sobre o assunto, resolve:  

Art. 1º Criar a Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Mata Atlântica.  

Art. 2º A Câmara Técnica será composta por Conselheiros do CONAMA representantes das 
instituições abaixo relacionadas:  

1.Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal  

2. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis  

3. Governo do Estado da Bahia  

4. Governo do Estado do Paraná  

5. Governo do Estado de São Paulo  

6. Entidade Civil Representante da Região Nordeste  

7. Entidade Civil Representante da Região Sudeste  

Art. 3º A presente Câmara Técnica terá observadores que participarão das reuniões, com 
direito a voz, e que serão indicados pela Câmara dos Deputados e Senado Federal.  

Art. 4º A Câmara Técnica de que trata o artigo 1º desta Resolução terá como objetivo 
principal discutir e propor ao Plenário do CONAMA, Anteprojeto de Lei regulamentando a 
utilização dos recursos naturais da Mata Atlântica, de que trata o parágrafo 4º, do artigo 225, 
bem como complementar a Regulamentação do Decreto 750/93 e Resolução nº 10/93, que 
disciplina esta matéria da Constituição Federal.  

Art. 5º O prazo de duração da presente Câmara Técnica é de 1 (um) ano.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 13, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em seu 
Regimento Interno, e,  

Considerando a Convenção de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio e o Protocolo de 
Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, cujos textos foram 
promulgados pelo Decreto nº 99.280, de 07 de junho de 1990;  

Considerando que o Decreto nº 181, de 25 de julho de 1991, promulgou os ajustes adotados 
na Segunda Reunião das Partes do Protocolo de Montreal, realizada em Londres no período 
de 27 a 29 de junho de 1990;  

Considerando os prazos, limites e restrições, previstos no Protocolo de Montreal, à produção, 
comercialização e consumo das substâncias que destroem a camada de ozônio, conhecidas 
como Substâncias Controladas - SDO;  

Considerando o Programa Brasileiro de Eliminação da Produção e do Consumo das 
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - PBCO, encaminhado pelo Governo 
Brasileiro ao Secretariado do Protocolo de Montreal em junho de 1994, sendo aprovado em 
julho de 1994 na XIII Reunião do Comitê Executivo do Fundo Multilateral para a 
Implementação do Protocolo de Montreal, e que estabelece a eliminação gradativa do uso 
dessas substâncias no País, resolve:  

Art.1º Toda empresa que produza, importe, exporte, comercialize ou utilize Substâncias 
Controladas, em quantidade superior a 01(uma) tonelada anual, deverá estar cadastrada junto 
ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 
fornecendo àquele Órgão seus quantitativos anuais, conforme previsto na Portaria IBAMA nº 
29, de 04 de maio de 1995.  

Parágrafo único - Estão dispensadas do referido cadastramento as empresas mencionadas no 
caput deste artigo que operem, no total de suas unidades, com menos de uma tonelada anual, e 
também as empresas, como lojas e supermercados, que apenas comercializem ao público 
consumidor produtos que contenham Substâncias Controladas.  

Art.2º Fica prorrogado até 30 de março de 1996 o prazo estabelecido pela Portaria IBAMA nº 
29/95, para o cadastramento de empresas junto àquele Instituto, sendo que após esta data, as 
empresas que não estiverem cadastradas não mais poderão produzir, importar, exportar, 
comercializar e utilizar Substâncias Controladas.  
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Art.3º Nas operações comerciais com Substâncias Controladas, as empresas compradoras, a 
partir de 31 de março de 1996, deverão apresentar seu código de cadastro fornecido pelo 
IBAMA.  

Parágrafo único. As empresas vendedoras de Substâncias Controladas deverão enviar ao 
IBAMA, ao final do segundo trimestre de 1996, e posteriormente ao final de cada trimestre 
subseqüente, a relação das empresas que compraram Substâncias Controladas, com os 
respectivos códigos de cadastro no IBAMA e as quantidades adquiridas.  

Art.4º Fica proibido, em todo o Território Nacional, o uso das Substâncias Controladas 
constantes dos Anexos A e B do Protocolo de Montreal, em equipamentos, produtos e 
sistemas novos nacionais ou importados, nos prazos e aplicações a seguir discriminados:  

I - A partir da publicação desta Resolução:  

• Instalações de combate a incêndio. 

• * Instalações de ar condicionado central. * Instalações frigoríficas com compressores 
de potência unitária igual ou superior a 100 HP.  

• * Uso como propelente em aerossóis.  

II - A partir de 01.01.97:  

• Ar condicionado automotivo, em modelos novos lançados a partir dessa data.  

• * Todos os usos como solventes.  

III - A partir de 01.01.2001:  

• Ar condicionado automotivo em todos os modelos.  

• * Refrigeradores e congeladores domésticos.  

• * Todos os demais sistemas de refrigeração.  

• * Espuma rígida e semi-rígida.  

• * Todos os usos como esterilizantes.  

§ 1º Excluem-se do previsto neste artigo as aplicações caracterizadas pelo Protocolo de 
Montreal como de "uso essencial".  

§ 2º Excluem-se do previsto neste artigo, além das substâncias constantes dos Anexos C 
(como os Hidroclorofluorcarbonos - HCFCs) e E (Brometo de Metila) do Protocolo de 
Montreal, as substâncias alternativas, inclusive misturas, que venham a ser consideradas como 
tais pelos Painéis de Avaliação Técnico-Científica do Protocolo de Montreal.  

Art.5º Ficam proibidas a importação e a exportação de Substâncias Controladas de ou para 
países não signatários do Protocolo de Montreal.  

Art.6º Fica proibida a importação de Substâncias Controladas recicladas.  

Art.7º Fica proibido o uso, em todo o Território Nacional, de cilindros pressurizados 
descartáveis ou de quaisquer vasilhames descartáveis utilizados improvisadamente como 
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recipiente para o acondicionamento, comercialização, armazenamento e transporte dos 
Clorofluorcarbonos CFC-11 e CFC-12.  

§ 1º Para a comercialização de CFC-11 e CFC-12 deverão ser utilizados cilindros retornáveis 
de aço para gases comprimidos que atendam às normas NBR 12.790 e NBR 12.791.  

§ 2º A eliminação dos estoques existentes de cilindros pressurizados descartáveis deverá 
ocorrer no prazo de cento e cinquenta dias, contados da publicação desta Resolução.  

Art.8º O IBAMA e os Orgãos Estaduais de Meio Ambiente - OEMAs deverão exercer suas 
atividades orientadoras e fiscalizadoras, com vistas ao cumprimento do disposto nesta 
Resolução.  

§ 1º O IBAMA colocará à disposição dos OEMAs os dados oficiais de seu cadastro e dos 
inventários anuais relativos às empresas de cada Estado, a fim de viabilizar a participação dos 
OEMAs nas ações de controle e fiscalização previstas nesta Resolução.  

§ 2º Os OEMAs deverão fornecer ao IBAMA dados e informações disponíveis e de interesse 
relativos às Substâncias Controladas.  

Art.9º O não cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às sanções 
previstas nos arts. 14 e 15 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.  

Art.10º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 14, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em seu 
Regimento Interno, e,  

Considerando a necessidade de contínua atualização do Programa de Controle da Poluição do 
Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, instituído pela Resolução CONAMA n° 18, de 
6 de maio de 1986;  

Considerando a necessidade de se comprovar que os projetos dos veículos automotores leves 
mantêm as emissões de poluentes abaixo dos limites exigidos por no mínimo 80.000 km;  

Considerando que o Brasil já domina o conhecimento sobre os métodos e procedimentos de 
ensaio para acúmulo de quilometragem, objetivando a garantia dos limites de emissão de 
poluentes para veículos automotores leves por 80.000 km, resolve:  

Art. 1° Até 31 de dezembro de 1996, os fabricantes de veículos automotores leves de 
passageiros equipados com motor do ciclo Otto, nacionais ou produzidos nos países do 
MERCOSUL, devem apresentar ao IBAMA um programa trienal para execução de ensaios de 
durabilidade por agrupamento de motores, classificados conforme projeto de norma ABNT 
5:17.01-007 ou norma sucedânea e com vendas anuais previstas maiores do que 15.000 
unidades.  

§ 1° O programa previsto no caput deste Artigo deverá ser revisto anualmente nos anos 
seguintes, sempre até 31 de dezembro, de acordo com a previsão de vendas do fabricante, de 
forma a possibilitar a apresentação ao IBAMA dos fatores de deterioração das emissões dos 
agrupamentos de motores, conforme o seguinte cronograma:  

a) Até 31 de dezembro de 1997, para pelo menos 25% do total das vendas anuais previstas até 
31 de dezembro de 2000;  

b) Até 31 de dezembro de 1998, para pelo menos 50% do total das vendas anuais previstas até 
31 de dezembro de 2001;  

c) Até 31 de dezembro de 1999, para pelo menos 75% do total das vendas anuais previstas até 
31 de dezembro de 2002;  

d) Até 31 de dezembro de 2000, para todos os agrupamentos de motores com vendas previstas 
até 31 de dezembro de 2002.  

Art. 2° Os fabricantes de veículos automotores leves de passageiros equipados com motor do 
ciclo Otto, nacionais ou produzidos nos países do MERCOSUL, devem aplicar os fatores de 
deterioração obtidos conforme o projeto de norma ABNT 5:17.01-007 ou norma sucedânea, 
às emissões dos veículos cujo agrupamento de motores, classificados conforme este mesmo 
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projeto de norma, tenham previsão de vendas anuais maiores do que 15.000 unidades, nas 
homologações efetuadas para o atendimento de limites conforme o seguinte cronograma:  

a) A partir de 1° de janeiro de 1999, para pelo menos 25% do total das vendas anuais 
previstas até 31 de dezembro de 1999;  

b) A partir de 1° de janeiro de 2000, para pelo menos 50% do total das vendas anuais 
previstas até 31 de dezembro de 2000;  

c) A partir de 1° de janeiro de 2001, para pelo menos 75% do total das vendas anuais 
previstas até 31 de dezembro de 2001;  

d) A partir de 1° de janeiro de 2002, para a totalidade das vendas anuais.  

Art. 3° Em caso de impossibilidade comprovada pelo fabricante e aceita pelo IBAMA do 
atendimento ao cronograma definido no Art. 2° desta Resolução, poderão ser efetuadas 
homologações para o atendimento de limites conforme o seguinte cronograma:  

a) Até 1° de janeiro de 2000, para pelo menos 25% do total de vendas anuais previstas até 31 
de dezembro de 2000;  

b) Até 1° de janeiro de 2001, para pelo menos 50% do total de vendas anuais previstas até 31 
de dezembro de 2001;  

c) Até 1° de janeiro de 2002, para a totalidade das vendas anuais previstas.  

Art. 4° Caso os fabricantes de veículos automotores leves de passageiros, equipados com 
motor do ciclo Otto, nacionais ou produzidos nos países do MERCOSUL, não apliquem os 
fatores de deterioração obtidos conforme o projeto de norma ABNT 5:17.01-007 ou norma 
sucedânea, às emissões dos veículos cujos agrupamento de motores, classificados conforme 
este mesmo projeto de norma ou norma sucedânea , tenham previsão de vendas anuais 
menores do que 15.000 unidades, nas homologações efetuadas para o atendimento de limites, 
deverão aplicar os fatores de deterioração definidos nos parágrafos deste Artigo:  

§ 1° Até 31 de dezembro de 1999, os fatores de deterioração para todos os poluentes deverão 
ser 10%.  

§ 2° De 1° de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2001, os fatores de deterioração para 
veículos a álcool devem ser: 20% para monóxido de carbono (CO); 10% para hidrocarbonetos 
(HC); 10% para óxidos de nitrogênio (NOx); 10% para aldeídos totais (CHO); 10% para 
emissão evaporativa.  

§ 3° De 1° de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2001, os fatores de deterioração para 
veículos a gasolina devem ser: 20% para monóxido de carbono (CO); 20% para 
hidrocarbonetos (HC); 10% para óxidos de nitrogênio (NOx); 10% para aldeídos totais 
(CHO); 10% para emissão evaporativa.  

§ 4° A partir de 1° de janeiro de 2002, os fatores de deterioração devem ser: 20% para 
monóxido de carbono (CO); 20% para hidrocarbonetos (HC); 10% para óxidos de nitrogênio 
(NOx); 10% para aldeídos totais (CHO); 10% para emissão evaporativa.  

Art. 5° Respeitados os Artigos 2° e 3°, até 31 de dezembro de 2001, os fabricantes de veículos 
automotores leves de passageiros, equipados com motor do ciclo Otto, nacionais ou 
produzidos nos países do MERCOSUL, poderão aplicar fator de deterioração igual a 10% às 
emissões dos veículos cujos agrupamentos de motores, classificados conforme o projeto de 
norma ABNT 5:17.01-007 ou norma sucedânea, tenham previsão de vendas anuais maiores 
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do que 15.000 unidades, nas homologações efetuadas para o atendimento de limites, enquanto 
não tiverem os resultados de ensaio.  

Art. 6° Até 31 de dezembro de 2001, os fabricantes de veículos automotores leves comerciais, 
equipados com motor do ciclo Otto, nacionais ou produzidos nos países do MERCOSUL, que 
não tiverem obtido os fatores de deterioração conforme o projeto de norma ABNT 5:17.01-
007 ou norma sucedânea, poderão aplicar às emissões dos veículos cujos agrupamentos de 
motores, classificados conforme este mesmo projeto de norma ou norma sucedânea, tenham 
previsão de vendas anuais menores do que 15.000 unidades.  

Art. 7° A partir de 1° de janeiro de 2002, os fabricantes de veículos automotores leves 
comerciais, equipados com motor do ciclo Otto, nacionais ou produzidos nos países do 
MERCOSUL, devem aplicar os fatores de deterioração obtidos conforme o projeto de norma 
ABNT 5:17.01-007 ou norma sucedânea, às emissões dos veículos cujos agrupamentos de 
motores, classificados conforme este mesmo projeto de norma ou norma sucedânea, tenham 
previsão de vendas anuais maiores do que 15.000 unidades, nas homologações efetuadas para 
o atendimento de limites.  

Art. 8° A partir de 1° de janeiro de 1998, os importadores de veículos automotores leves de 
passageiros e leves comerciais, equipados com motor do ciclo Otto, poderão aplicar às 
emissões dos veículos cujos agrupamento de motores, classificados conforme o projeto de 
norma ABNT 5:17.01-007 ou norma sucedânea, tenham previsão de vendas anuais menores 
do que 15.000 unidades, os fatores de deterioração do Artigo 4° desta Resolução, 
alternativamente à obtenção dos fatores de deterioração através do ensaio previsto no projeto 
de norma ABNT 5:17.01-007 ou norma sucedânea.  

Art. 9° A partir de 1° de janeiro de 1998, os importadores de veículos automotores leves de 
passageiros e leves comerciais, equipados com motor do ciclo Otto, devem aplicar os fatores 
de deterioração obtidos conforme o projeto de norma ABNT 5:17.01-007 ou norma 
sucedânea, às emissões dos veículos cujos agrupamentos de motores, classificados conforme 
este mesmo projeto de norma ou norma sucedânea, tenham previsão de vendas anuais maiores 
do que 15.000 unidades, nas homologações efetuadas para o atendimento de limites.  

§ 1° Durante o ano de 1997 os importadores poderão utilizar o fator de deterioração de 10% 
para todos os poluentes.  

Art. 10° Os ensaios de veículos importados conforme o projeto de norma ABNT 5:17.01-007 
ou norma sucedânea, para o atendimento desta Resolução, poderão ser realizados no exterior, 
estando sempre sujeitos à vistoria técnica do IBAMA, cujos custos serão de responsabilidade 
do importador.  

Art. 11° Os ensaios de veículos nacionais ou produzidos nos países do MERCOSUL, 
realizados conforme o projeto de norma ABNT 5:17.01-007 ou norma sucedânea, para o 
atendimento desta resolução, estão sujeitos à vistoria técnica do IBAMA, sendo que os custos 
deste acompanhamento serão de responsabilidade do fabricante.  

Art. 12° Aos infratores ao disposto nesta Resolução o IBAMA poderá suspender a emissão de 
novas LCVM e serão aplicadas as penalidades previstas na Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 
1981, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação específica, bem como as 
sanções de caráter penal e civil.  

Art. 13° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 15, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em seu 
Regimento Interno, e,  

Considerando que a emissão de poluentes por veículos automotores contribui para a contínua 
deterioração da qualidade do ar, especialmente nos centros urbanos;  

Considerando a necessidade de contínua atualização do Programa de Controle da Poluição do 
Ar por Veículos Automotores - PROCONVE;  

Considerando a produção nacional e as importações de veículos automotores, juntamente com 
a necessidade de harmonização tecnológica internacional, resolve:  

Art. 1O - Estabelecer para o controle da emissão veicular de gases, material particulado e 
evaporativa, nova classificação dos veículos automotores, a partir de 1º de janeiro de 1996.  

§ 1O Veículo leve de passageiros: veículo automotor com massa total máxima autorizada até 
3856 kg e massa do veículo em ordem de marcha até 2720 kg, projetado para o transporte de 
até 12 passageiros, ou seus derivados para o transporte de carga.  

§ 2O Veículo leve comercial: veículo automotor não derivado de veículo leve de passageiros 
com massa total máxima autorizada até 3856 kg e massa do veículo em ordem de marcha até 
2720 kg, projetado para o transporte de carga, ou misto ou seus derivados, ou projetado para o 
transporte de mais que 12 passageiros, ou ainda com características especiais para uso fora de 
estrada.  

§ 3O Veículo com características especiais para uso fora de estrada: veículo que possui tração 
nas quatro rodas e no mínimo quatro das seguintes características calculadas para o veículo 
com o peso em ordem de marcha, em superfície plana, com as rodas dianteiras paralelas à 
linha de centro longitudinal do veículo e os pneus inflados com a pressão recomendada pelo 
fabricante:  

. ângulo de ataque mínimo 25º;  

. ângulo de saída mínimo 20º;  

. ângulo de transposição de rampa mínimo 14º;  

. altura livre do solo, entre os eixos, mínimo de 200 mm;  

. altura livre do solo sob os eixos dianteiro e traseiro mínimo de 180 mm.  

§ 4º Veículo pesado: veículo automotor para o transporte de passageiros e/ou carga, com 
massa total máxima autorizada maior que 3856 kg e massa do veículo em ordem de marcha 
maior que 2720 kg, projetado para o transporte de passageiros e/ou carga.  
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Art. 2º Adotar as seguintes definições para efeito desta Resolução.  

§ 1º Massa total máxima autorizada - massa máxima do veículo definida pela legislação 
competente para as condições de operação por ela estabelecida.  

§ 2º Massa do veículo em ordem de marcha - massa do veículo com carroçaria e dotado de 
todos os equipamentos elétricos e auxiliares necessários para o funcionamento normal do 
veículo, acrescida da massa dos elementos que o fabricante do veículo fornece como de série, 
ou opcionais e que devem ser listados e a massa dos seguintes elementos, desde que 
normalmente fornecidos pelo fabricante:  

- lubrificantes;  

- líquido de arrefecimento;  

- líquido do lavador (do pára-brisa);  

- combustível (reservatório abastecido, no mínimo, com 90% da capacidade especificada 
pelo fabricante);  

- roda(s) sobressalente(s);  

- extintor(es) de incêndio;  

- peças de reposição;  

- calços de roda;  

- jogo de ferramentas.  

§ 3º Massa do veículo em ordem de marcha para veículos incompletos - deve ser declarada 
pelo fabricante, considerando uma massa típica para a aplicação.  

§ 4º Massa do veículo para ensaio - massa do veículo em ordem de marcha acrescida de 136 
kg.  

Art. 3º Estabelecer limites de emissão de poluentes para veículos automotores novos, com 
motor do ciclo Otto, em substituição àqueles estabelecidos nas Resoluções nº18/86 e 03/89 do 
CONAMA.  

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 1996, a emissão dos gases de escapamento por veículos leves 
de passageiros nacionais ou importados, e por veículos leves comerciais importados, não 
deverá exceder os seguintes valores:  

a) 12,0 g/km de monóxido de carbono (CO);  

b) 1,2 g/km de hidrocarbonetos (HC);  

c) 1,4 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx);  

d) 0,15 g/km de aldeídos totais (CHO);  

e) 2,5 % de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta.  

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 1996, a emissão dos gases de escapamento por veículos leves 
comerciais com massa total máxima autorizada até 2800 kg, nacionais ou produzidos nos 
países do MERCOSUL, não deverá exceder os seguintes valores:  

a) 24,0 g/km de monóxido de carbono (CO);  

b) 2,1 g/km de hidrocarbonetos (HC);  

c) 2,0 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx);  
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d) 0,15 g/km de aldeídos totais (CHO);  

e) 3,0 % de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta.  

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 1996 até 31 de dezembro de 1997, os veículos leves 
comerciais nacionais ou produzidos nos países do MERCOSUL, com massa total máxima 
autorizada maior que 2800 kg, estão dispensados do atendimento a limites de emissão, exceto 
quanto à emissão do gás de cárter, que deve ser nula em qualquer regime de trabalho do 
motor.  

§ 4º A partir de 1° de janeiro de 1997, a emissão dos gases de escapamento por veículos leves 
de passageiros, nacionais e importados, não deverá exceder os seguintes valores:  

a) 2,0 g/km de monóxido de carbono (CO);  

b) 0,3 g/km de hidrocarbonetos (HC);  

c) 0,6 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx);  

d) 0,03 g/km de aldeídos totais (CHO);  

e) 0,5% de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta.  

§ 5º A partir de 1º de janeiro de 1997, a emissão dos gases de escapamento por veículos leves 
comerciais importados, com massa do veículo para ensaio até 1700 kg, não deverá exceder os 
seguintes valores:  

a) 2,0 g/km de monóxido de carbono (CO);  

b) 0,3 g/km de hidrocarbonetos (HC)  

c) 0,6 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx)  

d) 0,03 g/km de aldeídos totais (CHO);  

e) 0,5 % de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta.  

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 1997, a emissão dos gases de escapamento por veículos leves 
comerciais importados, com massa do veículo para ensaio maior que 1700 kg, não deverá 
exceder os seguintes valores:  

a) 6,2 g/km de monóxido de carbono (CO);  

b) 0,5 g/km de hidrocarbonetos (HC);  

c) 1,4 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx);  

d) 0,06 g/km de aldeídos totais (CHO), ou 0,10 g/km desde que a soma da emissão de 
hidrocarbonetos e aldeídos não exceda a 0,50 g/km;  

e) 0,5 % de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta;  

§ 7º A partir de 1º de janeiro de 1996, todos os veículos leves de passageiros ou leves 
comerciais, nacionais ou importados, a emissão evaporativa não deverá exceder 6,0 g por 
ensaio, exceto para os veículos movidos a gás metano veicular e os enquadrados no § 3º deste 
Artigo, e devem ter emissão de gás de cárter nula em qualquer regime de trabalho do motor.  

§ 8º A partir de 1º de janeiro de 1998, a emissão dos gases de escapamento por veículos leves 
comerciais, nacionais ou produzidos nos países do MERCOSUL, com massa do veículo para 
ensaio até 1700 kg, não deverá exceder os seguintes valores:  

a) 2,0 g/km de monóxido de carbono (CO);  
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b) 0,3 g/km de hidrocarbonetos (HC);  

c) 0,6 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx);  

d) 0,03 g/km de aldeídos totais (CHO);  

e) 0,5 % de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta;  

§ 9º A partir de 1º de janeiro de 1998, a emissão dos gases de escapamento por veículos leves 
comerciais, nacionais ou produzidos nos países do MERCOSUL, com massa do veículo para 
ensaio maior que 1700 kg, não deverá exceder os seguintes valores:  

a) 6,2 g/km de monóxido de carbono (CO);  

b) 0,5 g/km de hidrocarbonetos (HC);  

c) 1,4 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx);  

d) 0,06 g/km de aldeídos totais (CHO), ou 0,10 g/km desde que a soma da emissão de 
hidrocarbonetos e aldeídos não exceda a 0,50 g/km;  

e) 0,5 % de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta.  

§ 10° Em caso de impossibilidade de atendimento ao limite de emissão de aldeídos totais 
estabelecido nos § 4°, § 5° e § 8°, os veículos movidos a álcool poderão, alternativamente, no 
período de 1° de janeiro de 1997 a 31 de dezembro de 1998, não exceder a 0,06 g/km desde 
que a soma da emissão de hidrocarbonetos (HC) e aldeídos totais (CHO) não exceda a 0,3 
g/km e que a justificativa técnica para uso desta alternativa seja aceita previamente pelo 
IBAMA.  

§ 11° Até 31 de dezembro de 1996, com base nas necessidades ambientais, o IBAMA se 
pronunciará a respeito da alternativa citada no § 10°, revisando o limite da emissão de 
aldeídos totais (CHO), para aplicação a partir de 1° de janeiro de 1999.  

Art. 4º. Os níveis de emissão medidos nos veículos leves de passageiros e veículos leves 
comerciais, expressos em g/km, referem-se à massa de poluente emitida por quilômetro 
rodado.  

§ 1º As emissões de monóxido de carbono (CO), hidrocarbonetos (HC) e óxidos de nitrogênio 
(NOx), devem ser medidas conforme a norma NBR 6601, de 1990 - Veículos Rodoviários 
Automotores Leves- Determinação de Hidrocarbonetos, Monóxido de Carbono, Óxidos de 
Nitrogênio e Dióxido de Carbono no Gás de Escapamento.  

§ 2º As emissões de aldeídos totais (CHO) devem ser medidas conforme a norma NBR 
12026, de 1990 - Veículos Rodoviários Automotores Leves - Determinação da Emissão de 
Aldeídos e Cetonas Contidas no Gás de Escapamento, por Cromatografia Líquida - Método 
DNPH.  

§ 3º A emissão evaporativa de combustível deve ser medida conforme a norma NBR 11481, 
de 1990 - Veículos Rodoviários Leves - Medição de Emissão Evaporativa.  

§ 4º A emissão de monóxido de carbono em marcha lenta deve ser medido conforme a norma 
NBR 10972, de 1989 - Veículos Rodoviários Automotores Leves - Medição da Concentração 
de Monóxido de Carbono no Gás de Escapamento em Regime de Marcha Lenta - Ensaio de 
Laboratório, atualizada pelos projetos de normas 05:017.01-004- Analisador infravermelho de 
monóxido de carbono (CO), hidrocarbonetos (HC) e dióxido de carbono (CO2), contidos no 
gás de escapamento de veículos automotores leves - Especificação e 05:017.01-005 - 
Analisador de infravermelho de monóxido de carbono (CO), hidrocarbonetos (HC) e dióxido 
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de carbono (CO2) contidos no gás de escapamento de veículos automotores leves - método de 
ensaio.  

Art. 5º Estabelecer novos limites de emissão de poluentes para os veículos leves de 
passageiros e leves comerciais novos, com motor do ciclo Diesel, nacionais ou importados, 
em substituição àqueles estabelecidos na Resolução nº. 08/93 do CONAMA.  

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 1996, os veículos leves de passageiros ou leves comerciais 
devem atender aos mesmos limites de emissão de escapamento, prescritos nos § 1º, § 2º , § 4º, 
§ 5º, § 6º, § 8º e § 9º do Art. 3º desta Resolução, exceto quanto ao teor de aldeídos totais 
(CHO) e monóxido de carbono (CO) em marcha lenta, medidos de acordo com os métodos de 
ensaio e os equipamentos de análise definidos no "Code of Federal Regulations" dos Estados 
Unidos da América, Título 40, Parte 86, de julho de 1992, que servirá de base para o IBAMA 
referendar norma complementar específica.  

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 1996, a emissão de material particulado do gás de 
escapamento dos veículos leves de passageiros e leves comerciais com massa do veículo para 
ensaio até 1700 kg, não deve exceder 0,05 g/km e para veículos leves comerciais, com massa 
do veículo para ensaio maior que 1700 kg, não deve exceder 0,16 g/km, medida de acordo 
com o método de ensaio e os equipamentos de análise definidos no §1º deste artigo.  

§ 3º De 1º de janeiro de 1996 a 31 de dezembro de 1997, os veículos leves comerciais 
nacionais ou produzidos nos países do MERCOSUL, com massa total máxima autorizada 
maior que 2800 kg, devem atender às exigências estabelecidas na Resolução nº 08/93 do 
CONAMA para veículos pesados ou, alternativamente, aos limites abaixo, medidos de acordo 
com o método de ensaio e os equipamentos de análise definidos no §1º deste artigo, estando 
os motores turbo-alimentados dispensados da exigência de emissão nula de gases de cárter:  

a) 12,0 g/km de monóxido de carbono (CO);  

b) 1,2 g/km de hidrocarbonetos (HC);  

c) 1,4 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx);  

§ 4º Os veículos leves comerciais com massa total máxima permitida maior que 2000 kg, 
podem atender às exigências estabelecidas na Resolução nº 08/93 do CONAMA para veículos 
pesados, alternativamente aos procedimentos estabelecidos neste Artigo, desde que as 
características do motor permitam o ensaio, estando neste caso os motores turbo-alimentados 
dispensados da exigência de emissão nula de gases do cárter.  

Art. 6º O IBAMA deverá propor limites de emissão de escapamento mais adequados aos 
veículos leves comerciais novos do ciclo Diesel, de modo a compatibilizar o atendimento às 
exigências previstas nos § 2º e § 4º do Art. 5º desta Resolução, em conformidade com o § 8º 
do Art. 2º da Resolução nº 08/93 do CONAMA.  

Art. 7° Aos infratores ao disposto nesta Resolução o IBAMA poderá suspender a emissão de 
novas LCVM e serão aplicadas as penalidades previstas na Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 
1981, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação específica, bem como as 
sanções de caráter penal e civil.  

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 16, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em seu 
Regimento Interno, e,  

Considerando que a emissão de fumaça e material particulado dos veículos contribui para a 
contínua degradação da qualidade do ar;  

Considerando a existência de soluções técnicas de uso comprovado, que permitem a 
intensificação do controle de emissão para os veículos movidos a óleo Diesel e auxiliam na 
fiscalização e em Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M;  

Considerando a produção nacional e as importações de motores e veículos automotores, 
juntamente com a necessidade de harmonização tecnológica internacional;  

Considerando as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, Lei n° 8078, de 
11 de setembro de 1990, resolve:  

Art. 1° Em complemento à Resolução CONAMA n° 08/93, a partir de 1° de janeiro de 1996, 
os motores novos do ciclo Diesel para aplicações em veículos leves ou pesados, devem ser 
homologados e certificados quanto ao índice de fumaça (opacidade) em aceleração livre, 
através do procedimento de ensaio descrito na Norma NBR 13037 - Gás de Escapamento 
Emitido por Motor Diesel em Aceleração Livre - Determinação da Opacidade, em 
conformidade com os limites definidos no § 1° e § 2° deste Artigo.  

§ 1° Os veículos que atendam às exigências da Fase II, definida na Resolução n° 08/93 do 
CONAMA, devem ser certificados mediante à declaração pelo fabricante, do respectivo 
índice de fumaça (opacidade) em aceleração livre a ser utilizado como parâmetro da 
regulagem de motores e avaliação do estado de manutenção do veículo nos Programas de 
Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M.  

§ 2° Para os veículos que atendam à Fase III, definida na Resolução 08/93 do CONAMA, os 
limites de fumaça em aceleração livre, a serem atendidos nas condições atmosféricas de 
referência, são os seguintes:  

Motores naturalmente aspirados: 0,83 m-1 (30 HSU);  

Motores turboalimentados: 1,19 m-1 (40 HSU).  

§ 3° Para atender as condições atmosféricas de referência, o fator atmosférico fa deve estar no 
intervalo 0,98 (( fa ( 1,02.  
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§ 4° O fator atmosférico fa deve ser calculado pela expressão abaixo, conforme definido pela 
Diretiva 72/306/EWG, da Comunidade Econômica Européia de 2 de agosto de 1972, 
incluindo todas as atualizações posteriores,  

onde:  

                             0,65                        0,5 
 
                 fa =  (750/H)            X        (T/298) 
 
                 H = pressão atmosférica observada (mmHg); 
 
                 T = temperatura ambiente do teste (K). 
 

§ 5° Os valores de opacidade em aceleração livre, obtidos em ensaios de homologação e 
certificação de veículos novos, realizados em altitudes superiores a 350 m e que não atendam 
às condições estabelecidas no § 2° deste Artigo, poderão ser corrigidas para as condições 
atmosféricas de referência, através da divisão dos valores em m-1 por fatores numéricos 
determinados pelo fabricante, desde que estes não ultrapassem 1,50 e 1,35 para os motores 
naturalmente aspirados e turboalimentados, respectivamente.  

§ 6° As medições de opacidade poderão ser feitas com qualquer opacímetro que atenda à 
Norma NBR 12897 - Emprego do Opacímetro para Medição do Teor de Fuligem de Motor 
Diesel - Método de Absorção de Luz, desde que correlacionável com um opacímetro de 
amostragem com 0,43 m de comprimento efetivo da trajetória da luz através do gás.  

Art. 2° O fabricante ou encarroçador final do veículo deve afixar na coluna B da porta 
dianteira direita, etiqueta com valor do índice de fumaça, em aceleração livre, sendo de sua 
responsabilidade o valor da opacidade declarado, etiqueta esta fornecida pelo fabricante do 
chassis.  

§ 1° Esta etiqueta, com o valor de opacidade a ser utilizado como limite para a avaliação do 
estado de manutenção do veículo nos Programas de Inspeção e Manutenção de Veículo em 
Uso - I/M, deve exibir o valor da opacidade nas condições atmosféricas de referência, 
declarado no processo de homologação e certificação do motor e/ou veículo, incluída uma 
tolerância para a dispersão de produção de, no máximo, 0,5 m-1.  

§ 2° A etiqueta com o valor da opacidade deve ser adesiva, resistente ao tempo, na cor 
amarela, quadrada com dimensão mínima de 15 mm de lado e com dígitos pretos com altura 
mínima de 5 mm e duas casas decimais, sem a unidade (m-1).  

§ 3° Para efeito desta Resolução, entende-se como coluna B do veículo, o suporte estrutural 
do teto, nominalmente vertical, contra o qual se fecha a porta dianteira.  

Art. 3° Os manuais de proprietário e de serviço do veículo deverão conter o valor do índice de 
fumaça (opacidade) em aceleração livre definido para a etiqueta, conforme § 1° do Artigo 2° 
desta Resolução; velocidades angulares (rpm) de marcha lenta e máxima livre do motor; fator 
de correção ou o valor já corrigido para altitudes superiores a 350 m e os esclarecimentos 
necessários para a utilização destas informações para a correta manutenção do veículo.  

Art. 4° Os limites de fumaça em aceleração livre deverão ser revisados até 31 de dezembro de 
1996, tendo por objetivo sua compatibilização com as legislações internacionais e 
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necessidades ambientais, para implantação até 1° de janeiro de 2000, em conformidade com o 
§ 8° do Artigo 2° da Resolução 08/93 do CONAMA.  

Art. 5° Em complemento à Resolução 08/93 do CONAMA, estabelecer a liberação do 
controle de emissão de gases do cárter de motores turboalimentados do ciclo Diesel 
destinados a veículos pesados, mantidos os limites de hidrocarbonetos (HC) estabelecidos na 
Tabela I da mesma Resolução, desde que a emissão de gases de cárter de motores novos 
turboalimentados seja no máximo 1,3% da vazão do ar de admissão (m3 / hora), determinada 
nos ensaios de certificação dos motores.  

Art. 6° Aos infratores ao disposto nesta Resolução o IBAMA poderá suspender a emissão de 
novas LCVM e serão aplicadas as penalidades previstas na Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 
1981, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação específica, bem como as 
sanções de caráter penal e civil.  

Art. 7° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 17, DE 13 DEZEMBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em seu 
Regimento Interno, e,  

Considerando as disposições das Resoluções CONAMA nºs 1, 2 e 8 (art.20) de 1993, que 
estabelecem as exigências para o atendimento de limites de emissão de ruído por veículos 
automotores;  

Considerando que todos os veículos automotores comercializados no território nacional 
devem atender aos limites máximos de emissão de ruído;  

Considerando que a realização de modificações em veículos podem alterar os níveis de 
emissão de ruído;  

Considerando as dificuldades de previsão dos volumes anuais de produção no setor de 
encarroçadores de veículos de passageiros, para o atendimento dos requisitos das Resoluções 
CONAMA nºs 1 e 8 (art.20) de 1993; resolve:  

Artigo 1º Ratificar os limites máximos de ruído e o cronograma para seu atendimento 
determinados no artigo 20 da Resolução CONAMA nº 08/93, excetuada a exigência 
estabelecida para a data de 1º de janeiro de 1996.  

Artigo 2º Todos os veículos que sofrerem modificações ou complementações em relação ao 
seu projeto original deverão manter o atendimento às exigências do CONAMA relativas à 
emissão de ruído.  

Artigo 3º Para fins desta Resolução, os responsáveis pelo encarroçamento, ou por 
complementações ou modificações em que sejam realizadas alterações nos itens diretamente 
relacionados a emissão de ruído, são considerados fabricantes finais do veículo e serão os 
responsáveis pelo atendimento às exigências estabelecidas pelo CONAMA.  

§1º Nos casos em que sejam realizadas alterações nos sistemas diretamente relacionados à 
emissão de ruído, mas de forma que comprovadamente não se alterem os níveis de emissão de 
ruído e no caso de modificações decorrentes de outras exigências legais, o IBAMA poderá, a 
seu critério, dispensar a emissão dos relatórios de verificação de protótipo e relatórios de 
acompanhamento da produção.  

§ 2º Caso o veículo seja produzido a partir de um chassi para ônibus ou plataforma rodante 
para ônibus, fornecido por terceiros, deve-se considerar, para todos os efeitos e nos termos das 
Resoluções CONAMA nºs 1 e 8 (art.20) de 1993, a adoção do anexo A1 desta Resolução em 
substituição ao anexo A da Resolução CONAMA nº 1 de 1993.  
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Artigo 4º Para fins desta Resolução, ficam estabelecidas as definições no Anexo B1.  

Artigo 5º Caberá ao IBAMA deliberar sobre os casos omissos nesta Resolução.  

Artigo 6º As infrações ao disposto nesta Resolução, serão aplicadas as penalidades previstas 
nas legislações em vigor no âmbito federal, estadual e municipal.  

Artigo 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

 
ANEXO A1 
1. Marca do chassi/Plataforma Rodante:  

2. Modelo do chassi/Plataforma Rodante/ano de fabricação/tipo de chassi/Plataforma 
Rodante:  

2.1. Lista das configurações representadas:  

2.2. Peso bruto total: (kg)  

2.3. Critérios técnicos para definição de configuração mestre e configuração representadas  

3. Nome e endereço do fabricante do chassi/Plataforma Rodante;  

4. Nome e endereço do Representante Legal do Chassi/Plataforma Rodante;  

5. Nome e endereço do(s) importador(es) do chassi/Plataforma Rodante, se aplicável;  

6. Marca da carroceria;  

7. Nome e endereço do fabricante da carroceria;  

8. Nome e endereço do representante legal da carroceria;  

9. Nome e endereço do(s) importador(es) da carroceria, se aplicável;  

10. Motor  

      10.1 Fabricante:  

      10.2 Tipo:  

              10.2.1 Otto/Diesel;  

               10.2.2 Ciclo: 2/4 Tempos;  

      10.3 Modelo:  

      10.4 Potência máxima:(kw) a (1/min) (rpm)  

      10.5 Cilindradas:       (cm3)           (l) 

11. Transmissão  

      11.1 Caixa de Mudanças: mecânica/automática  

      11.2 Número total de marchas (exceto marca ré), inclusive as relações de transmissão  
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12. Equipamentos/Materiais  

      12.1 Sistema de Escapamento (esquema)  

              12.1.1 Materiais Fibrosos em Contato com Gases: sim/não  

      12.2 Silenciador de admissão de ar  

              12.2.1 Fabricante  

      12.3 Conversor catalítico (se aplicável)  

              12.3.1 Fabricante  

      12.4 Pneus deseignação (ABPA - Associação Brasileira de Pneus e Aros)  

      12.5 Especificações adicionais que o fabricante julgar necessárias para assegurar o 
cumprimento desta Resolução.  

13. Medições  

      13.1 Níveis de ruído em aceleração conforme NBR 8433  

Obs.: Os valores registrados para os níveis de ruído são os valores dados através da medição 
menos 1 dB(A).  

      13.2 Níveis de ruído na condição Parado conforme NBR 9714  

      13.3 Valor máximo permissível de contrapressão do sistema de escapamento conforme  

Anexo E) da Resolução CONAMA 01 de 1993:  

________________(kpa)(_______________________ mHg).  

13.4 Valor medido de contrapressão do sistema de escapamento:  

14. Dados do veículo ensaiado:  

15. Data do relatório de ensaio:  

16. Número do relatório de ensaio:  

17. Local:  

18. Data:  

19. Nome e assinatura do Responsável pelos ensaios:  

 

________________________________  
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ANEXO B1 
DEFINIÇÕES 

Alteração dos itens diretamente relacionados à emissão de ruído: são assim consideradas 
as alterações em qualquer dos itens abaixo:  

- sistema de escapamento;  

- sistema de redução de ruído;  

- trem de força;  

- chassi;  

- adaptação de eixo veicular auxiliar;  

Carroçaria: parte do veículo destinada a acomodar o condutor, passageiros, e/ou carga;  

Chassi para ônibus: parte de um ônibus constituída dos componentes necessários para dua 
auto locomoção e que suporta a carroçaria;  

Complementação do veículo: acréscimo de equipamento veicular (dispositivo incorporado a 
um veículo rodoviário para que possa desempenhar sua função ou aumentar sua capacidade de 
transporte);  

dB(A): unidade do nível de pressão sonora em decibéis, ponderada pela curva de resposta em 
frequência A, para quantificação de nível de ruído;  

Eixo veicular auxiliar: eixo veicular adaptado em veículo rodoviário automotor de dois 
eixos, mediante reforço do chassi com a finalidade de propiciar elevação de sua capacidade de 
carga, comumente chamado de terceiro eixo;  

Encarroçamento: fabricação de veículos de passageiros ou de uso misto utilizando 
plataforma rodante ou chassi para ônibus fornecidos por terceiros;  

Modificação do veículo:conjunto de opeações realizadas em um veículo, que modifica 
qualquer dos seguintes itens:  

- carroçaria;  

- chassi;  

- trem de força;  

- sistemas de escapamento ou de redução de ruído.  

Peso Bruto Total (PBT): Peso indicado pelo fabricante para condições específicas de 
operação, baseado em considerações sobre resistência dos materiais, capacidade de carga dos 
pneus etc, conforme NBR-6070.  

Plataforma rodante para ônibus: parte de um ônibus contendo plataforma e/ou estrutura 
inferior de uma carroçaria (monobloco) e constituída dos componentes necessários para sua 
autolocomoção;  

Potência máxima: potência efetiva líquida máxima, conforme NBR-5484, expressa em KW 
(quilowatts).  
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Sistema de escapamento: conjunto de componentes compreendendo o coletor de 
escapamento, tubo de escapamento, tubo de descarga, câmara(s) de expansão, silencioso(s) e 
conversor(es) catalítico(s) quando aplicável;  

Sistema de redução de ruídos: dispositivos empregados com a finalidade de reduzir o ruído 
emitido pelo veículo, podendo ser constituído de barreiras ou isolamentos acústicos até 
encapsulamentos de componentes do trem de força.  

Trem de força: conjuntos de componentes compreendendo motor (incluindo-se o sistema de 
alimentação de combustível, arrefecimento, admissão de ar e, se aplicável, sobrealimentação) 
e sistema de transmissão;  

Verificação da conformidade de produção: confirmação de atendimentos dos veículos, ou 
dos sistemas de escapamento do mercado de reposição produzidos em série ou não, aos 
limites máximos de ruído estabelecidos e outras exigências desta Resolução.  

Verificação de protótipo: verificação de veículo de pré-produção comercial, caracterizado 
pelo fabricante como configuração mestre, com os limites máximos de ruídos estabelecidos e 
outras exigências desta Resolução.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 18, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 1.205, de 1º de agosto de 
1994 e seu anexo I, tendo em vista o disposto no seu regimento Interno, e  

Considerando as disposições da Resolução/conama/nº 7, de 31 de agosto de 1993,  

Considerando ser de interesse público o desenvolvimento dos Programas de Inspeção e 
Manutenção para Veículos Automotores em Uso - I/M no âmbito de um planejamento 
regional integral, que envolva, de forma harmoniosa, as administrações estaduais e 
municipais, resolve:  

Art. 1º A implantação de Programa de I/M somente poderá ser feita após a elaboração de um 
Plano de Controle de Poluição por Veículos em Uso - PCPV, que caracterize, de forma clara e 
objetiva, as medidas de controle, as regiões priorizadas e os seus embasamentos técnicos e 
legais, elaborado conjuntamente pelos órgãos ambientais, estaduais e municipais.  

Parágrafo único. O Plano referido no caput deste artigo deverá, no que se refere aos 
programas de I/M, descrever as suas características conceituais e operacionais, extensão 
geográfica, frota-alvo, cronograma preliminar de implantação, forma de vinculação com o 
sistema estadual de registro e de licenciamento de trânsito de veículos, análise econômica e, 
quando for o caso, forma de integração com programas de inspeção de segurança veicular e 
outros similares.  

Art. 2º Nas regiões metropolitanas e aglomerados urbanos caberá ao órgão estadual ambiental 
em articulação com os órgãos ambientais municipais envolvidos definir a abrangência do 
PCPV.  

Parágrafo Único - Será assegurada aos órgãos ambientais estaduais e municipais a 
participação na elaboração dos PCPV`s desenvolvidos nas regiões de que trata o caput desse 
artigo e na implantação dos programas de I/M, de que trata a presente resolução.  

Art. 3º Nenhum tipo de comércio ou prestação de serviços, que não sejam os de inspeção de 
veículos, poderão ser desenvolvidos pelos centros ou unidades móveis de inspeção.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, regogando-se as disposições 
em contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e Lei 
nº 8.746, de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
e  

Considerando o disposto no inciso IV, do artigo 8º, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
que inclui entre as competências do CONAMA, a homologação de acordos visando a 
transformação de penalidades pecuniárias na obrigação de executar medidas de interesse para 
a proteção ambiental;  

Considerando Recurso Administrativo solicitando homologação de termo de compromisso de 
recuperação de área degradada, em substituição ao auto de infração aplicado pelo IBAMA à 
recorrente, na forma que consta do processo administrativo: Proc./SUPES/RS/nº 15113/94, 
resolve:  

Art 1º Ficam mantidas as decisões das instâncias administrativas inferiores, no sentido de 
homologar o termo de compromisso firmado pela SUPES/IBAMA/RS e a recorrente, 
inclusive a redução da multa pecuniária em noventa por cento.  

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 20, DE 13 DE DEZEMRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e Lei 
nº 8.746, de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
e; 

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração e 
decretação de sua nulidade, aplicado pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta dos 
Processos a seguir relacionados: Proc./SUPES/BA/nº 945/89; Proc./SUPES/ES/nº 5155/90; 
Proc./SUPES/ES/nº 5368; Proc./SUPES/ES/nº 5375/90; Proc./SUPES/ES/nº 5377/90; 
Proc./SUPES/ES/nº 6330/90, resolve:  

Art 1º Ficam mantidas as decisões das instâncias administrativas inferiores que tramitaram 
desde as Superintendências do IBAMA até o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia Legal.  

Art. 2º Ficam mantidas as punições lavradas e os respectivos autos de infração com os 
deveres deles decorrentes.  

Art 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 21, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e Lei 
nº 8.746, de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
resolve:  

Art 1º Revogar a Resolução/conama/nº 014, de 14 de setembro de 1989, publicada no D.O.U. 
de 18 de dezembro de1989, Seção I, pág. 23.405.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

  


